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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 50.118 DE 22 DE JANEIRO DE 2026

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA, O SALDO REMANESCENTE E CARGO EM COMISSÃO, VAGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/000867/2026, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o saldo remanescente e cargo em comissão, vago, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

SALDO E CARGO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

51548097 Assessor Especial DG SETRAB 05
Ajudante I DAI-1 SETRAB

ORIGEM VA L O R VA L O R
10 Ajudante I DAI-1 SECC

Decreto nº 50.114, de 21 de janeiro de 2026 R$ 10.624,20 SECC

04 Ajudante I DAI-1 SEENEMAR

01 Coordenador de Plantão DAI-4 DEGASE
02 Diretor de Divisão DAS-6 DEGASE
03 Diretor Adjunto DAS-6 DEGASE
03 Assistente II DAI-6 AGENERSA
01 Ajudante I DAI-1 DETRAN/RJ

Id: 2709464

DECRETO Nº 5 0 . 11 9 DE 22 DE JANEIRO DE 2026

NOMEIA PARA O CARGO DE PERITO LEGIS-
TA DE 3ª CLASSE/2021 DO QUADRO PERMA-
NENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PO-
LÍCIA CIVIL, NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o que consta no SEI-360019/002788/2025;

- o resultado final publicado no DOERJ Nº 013 de 18 de janeiro de
2024, referente ao concurso público para provimento de cargos vagos
na classe inicial da carreira de Perito Legista de 3ª classe/2021;

D E C R E TA :

Art. 1º - Nomeio FAGNER DA SILVA LEITE, no cargo de Perito Le-
gista de 3ª Classe/2021, do Quadro Permanente da Secretaria de Es-
tado de Polícia Civil, oriundo do Curso de Formação Profissional para

o cargo de Perito Legista - CFP/2023, tendo sua nota final publicada
no DOERJ Nº 013 de 18 de janeiro de 2024.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2709461

*DECRETO Nº 50.033 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 5.115.102.115,01 PA R A
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.461, de 17 de julho de 2024, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 10.665, de 14 de janeiro de 2025, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2025;

- o Decreto Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2025;

- o Decreto Estadual nº 49.915, de 13 de outubro de 2025, que dis-
põe sobre o encerramento do exercício orçamentário de 2025;

- e o que consta dos processos nºs SEI-120001/003726/2025, SEI-
270003/004207/2025, SEI-020001/006298/2025, SEI-
020001/007121/2025, SEI-040009/000519/2025, SEI-
070002/020755/2025, SEI-080001/005912/2025, SEI-
080002/029004/2025, SEI-090001/002172/2025, SEI-
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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 
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cm/col __________________________________________ R$ 132,00

AGÊNCIA NITERÓI
- Email.:  agenit@ioerj.rj.gov.br

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 
Deverão ser dirigidas, por escrito, ao Diretor-Presidente da 

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máximo 

até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Marcio Fontes de Mattos
Diretor-Presidente

Diretor Administrativo

Diretor Financeiro

Ceres Pimenta
Diretora Industrial

AGÊNCIA RIO
- Email.:  agerio@ioerj.rj.gov.br

AGÊNCIA BARRA
- Email.:  agebarra@ioerj.rj.gov.br

100006/000871/2025, SEI-120001/000927/2025, SEI-
120001/003662/2025, SEI-260004/004449/2025, SEI-
270003/005530/2025, SEI-310001/005221/2025, SEI-
330001/001932/2025 e SEI-100006/001066/2025;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 5.115.102.115,01 (cinco bilhões, cento e quinze milhões,
cento e dois mil, cento e quinze reais e um centavo), na forma do
Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na

forma do § 2º, itens 1, 2, 3 e 6, do art. 120 da Lei Estadual nº 287,
de 04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação de Órgãos e
Entidade Estaduais, no valor global de R$ 23.157.432,11 (vinte e três
milhões, cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta e dois
reais e onze centavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, na forma do Anexo
III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Ficam excepcionalizados do Parágrafo Único do art. 30, do
Decreto Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, os Órgãos e
Entidades Estaduais constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 7º - Ficam excepcionalizados do art. 2º do Decreto Estadual nº
49.915, de 13 de outubro de 2025, os Órgãos e Entidades Estaduais
constantes do Anexo VIII e IX deste Decreto.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR

(R$)

VALOR COMPENSADO

CANCELADO             (R$)

F
S
E

EMENDA

Tribunal de Justiça

03010.02.122.0140.2008

Pessoal e Encargos Sociais - TJ

F 3190.00

Aplicações Diretas

91.500.000,001.500.100

03010.02.122.0140.2008

Pessoal e Encargos Sociais - TJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

91.500.000,001.500.100

03010.02.122.0140.2008

Pessoal e Encargos Sociais - TJ

F 3190.00

Aplicações Diretas

113.000.000,001.501.101

113.000.000,00Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, referente ao exercício de 2025, nos termos do art.
43, §2º, II; §3º da Lei nº 4.320/64 - Receita Ordinária não Proveniente de Impostos.

1.501.101

Subsecretaria Militar

06020.06.122.0002.2010

Prest Serv entre Órg Est/ Aquis Comb e Lubrif

F 3390.00

Aplicações Diretas

130.000,001.500.100

06020.06.122.0002.8021

Pagamento Despesas Serviços Utilidade Pública

F 3390.00

Aplicações Diretas

130.000,001.500.100

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

13010.20.782.0455.2036

Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais

F 3390.00

Aplicações Diretas

20.000.000,002.759.152

20.000.000,00Recursos provenientes de Superávit Financeiro do Fundo Soberano, destinado à Secretaria de Estado
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, apurado nos termos do artigo 23 do Decreto
Estadual n.º 49.509/2025, referente ao exercício de 2024.

2.759.152

13010.20.608.0455.4724

Incentivo Financeiro a Projetos de Fomento

F 4590.00

Aplicações Diretas

2.000.000,002.799.195

2.000.000,00Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SEAPA, referente ao exercício de 2025.

2.799.195

Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro

13540.20.122.0002.0016

Despesas financeiras de caráter obrigatório

F 3220.00

Transferências à União

6.985,621.500.100

13540.20.122.0002.0016

Despesas financeiras de caráter obrigatório

F 4620.00

Transferências à União

6.985,621.500.100

13540.20.122.0002.0016

Despesas financeiras de caráter obrigatório

F 3220.00

Transferências à União

23.786,381.500.100

13540.20.122.0002.0467

Despesas Obrigatórias de caráter Primário

F 3190.00

Aplicações Diretas

23.786,381.500.100

Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro

13720.20.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

F 3190.00

Aplicações Diretas

592.000,001.501.230

13720.20.122.0002.0467

Despesas Obrigatórias de caráter Primário

F 3390.00

Aplicações Diretas

592.000,001.501.230
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24010 SEAS 1.500.100 4.000.000,00
65010 SEHIS 1.500.100 1.033.600,00
65710 CEHAB 1.500.100 600.402,70
14010 SECC 1.500.100 16.120.059,72
40010 SECTI 1.500.100 26.894,72

Id: 2709450

ANEXO IX - POR DESCENTRALIZAÇÃO
UO SIGLA UG SIGLA FR VA L O R

53510 EMOP 154100 FUNARJ 1.500.100 2.600.000,00
*Omitido no D.O. de 05/12/2025.

Id: 2709451

*DECRETO Nº 50.115 DE 21 DE JANEIRO DE 2026

CRIA SEM AUMENTO DE DESPESA, NA ES-
TRUTURA ORGANIZACIONAL DO DEPARTA-
MENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATI-
VAS - DEGASE, O CENTRO DE SOCIOEDU-
CAÇÃO FLAVIO MOTTA DA SILVA - CENSE
SÃO GONÇALO, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo n° SEI-030002/011299/2025, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre a
proteção integral à criança e ao adolescente,

- a modernização e a adequação político-social das unidades admi-
nistrativas no âmbito do DEGASE, em conformidade com o princípio
da eficiência, contido no artigo 37, caput, da Constituição Federal,

- a primazia do atendimento na execução das medidas socioeduca-
tivas, como forma de garantir a inserção social do adolescente em
conflito com a lei, conforme preconizam as normas do Sistema Na-
cional de Atendimento Socioeducativo - SINASE, instituído pela Lei
Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012,

- o que preceituam as normas do Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo - SINASE, em conformidade com o artigo 227 da
Constituição Federal, reafirmando a diretriz do Estatuto da Criança e
do Adolescente sobre a natureza pedagógica das medidas socioedu-
cativas e a política de socioeducação, e

- o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, celebrado
que fazem o Ministério Público e o Estado do Rio de Janeiro, com a
interveniência da Secretaria de Estado de Educação - SEI-
030022/000281/2024;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criado, sem aumento de despesa, na estrutura orga-
nizacional do Departamento Geral de Ações Socioeducativas - NOVO
DEGASE, Órgão vinculado à Secretaria de Estado de Educação, o
Centro de Socioeducação Flavio Motta da Silva - CENSE São Gon-
çalo, situado na Rua Doutor Nilo Peçanha, s/n - Estrela do Norte, São
Gonçalo/RJ.

Art. 2º - O Centro de Socioeducação Flavio Motta da Silva - CENSE
São Gonçalo destinar-se-á ao atendimento dos adolescentes em con-
flito com a lei do sexo masculino, do Estado do Rio de Janeiro, a fim
de atender ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA e na Lei Federal nº 12.594/2012, que instituiu o Sistema Nacio-
nal de Atendimento Socioeducativo - SINASE.

Art. 3º - A Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC adotará as
providências complementares à fiel execução deste Decreto, observa-
da a legislação vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2026

CLAUDIO CASTRO
Governador

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 22.01.2026.

Id: 2709458

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Assistente GLEDSON SABINO
BORGES, ID FUNCIONAL Nº 51044005, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pelo expediente da Superintendência do Pro-
grama RJ Para Todos, da Subsecretaria de Relações Governamentais,
da Secretaria de Estado de Governo, no período de 21 de janeiro a
04 de fevereiro de 2026. Processo nº SEI-420001/001390/2026.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de 21 de ja-
neiro de 2026, a Assessora LUISA FERREIRA MEDINA TRINDADE,
ID FUNCIONAL Nº 51568357, para, sem prejuízo de suas atribuições,
substituir, eventualmente, a titular da Diretoria Geral de Administração
e Finanças, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação, nas suas ausências e impedimentos legais.
Processo nº SEI-260001/000622/2025.

EXONERAR, com validade a contar de 16 de janeiro de 2026, JORGE
DAMIAO SILVA DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº 24194662/3, do cargo
de Superintendente, símbolo DG, da Superintendência de Combate Aos
Crimes Ambientais - Sicca, da Subsecretaria Executiva -Subexec, da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. Processo nº SEI-
070001/000163/2026.

Id: 2709465

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR DENANCY LOPES GONCALVES DE ARAUJO para
exercer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por
SARAH LANY VITORIO ELIAS, ID Funcional nº 51682770/1. Processo
nº SEI-150001/000864/2026.

EXONERAR ADRIANA VALLIM CECILIO, ID FUNCIONAL Nº
51612160/1, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da
Superintendência de Projetos Sociais (Seps), da Subsecretaria de
Políticas Inclusivas, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo
nº SEI-150001/000864/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 02 de janeiro de 2026, publica-
do no D.O. de 02/01/2026, que nomeou ZULEICA RODRIGUES DE
ANDRADE, ID FUNCIONAL Nº 51716798/1, para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, do Instituto da Região Me-
tropolitana do Estado do Rio de Janeiro - RIOMETROPOLE, em vaga
resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 49.996, de
19 de novembro de 2025. Processo nº SEI-150018/000677/2025.

NOMEAR MARIANA DE MELO MARTINS para exercer o cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Loteria do Estado do Rio
de Janeiro - LOTERJ, anteriormente ocupado por JOSE AUGUSTO
PEREIRA DA SILVA, ID Funcional nº 6189032/1. Processo nº
SEI-150013/000064/2026.

NOMEAR MATHEUS SOUSA FELIPE para exercer o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, do Departamento de Trânsito do
Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, em vaga resultante da trans-
formação estabelecida pelo Decreto nº 50.118, de 22 de janeiro de
2025. Processo nº SEI-150001/000864/2026.

NOMEAR JOAO GABRIEL DA SILVA SOARES, ID FUNCIONAL Nº
51544245/1, para exercer o cargo em comissão de Coordenador, sím-
bolo DAS-8, da Coordenadoria de Desenvolvimento em Tecnologia da
Informação, da Gerência Tecnologia da Informação e Comunica-
ções, do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Ja-
neiro - RIOPREVIDENCIA, anteriormente ocupado por MARINA DA
CONCEICAO MACHADO LAMEGO, ID Funcional nº 51544075/1, e
considerá-lo exonerado do cargo em comissão de Assistente II, sím-
bolo DAI-6, do mesmo Órgão. Processo nº SEI-040014/001022/2026.

NOMEAR MARINETE ALEGRE QUINTANILHA para exercer o cargo
em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, da Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, em vaga resultante da trans-
formação estabelecida pelo Decreto nº 49.984, de 15 de novembro de
2025. Processo nº SEI-220005/000214/2026.

NOMEAR RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA para exercer o cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Departamento de Trans-
portes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - DETRO, em vaga
resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.070, de
23 de dezembro de 2025. Processo nº SEI-100005/000437/2026.

NOMEAR KAROLAINY VASCONCELOS CAVALCANTE para exercer
o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Departamen-
to de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro -
DETRO, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.066, de 22 de dezembro de 2025. Processo nº
SEI-100005/000437/2026.

NOMEAR CARLOS AUGUSTO SOUZA ALVES para exercer, com va-
lidade a contar de 14 de janeiro de 2026, o cargo em comissão de
Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.092, de 13 de janeiro de 2026. Processo nº
SEI-070001/000141/2026.

NOMEAR MARCELO CABRAL D ALMEIDA, ID FUNCIONAL Nº
51427222, para exercer, com validade a contar de 21 de janeiro de
2026, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, em vaga resultan-
te da transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.111, de 19 de
janeiro de 2026. Processo nº SEI-070001/000192/2026.

NOMEAR MARCELINO ANTONIO D ALMEIDA para exercer o cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Instituto Estadual do
Ambiente do Rio de Janeiro - INEA, em vaga resultante da transfor-
mação estabelecida pelo Decreto nº 50.111, de 19 de janeiro de 2026.
Processo nº SEI-070002/001770/2026.

NOMEAR AIRYS DHANY CARDOSO para exercer o cargo em co-
missão de Assistente, símbolo DAS-7, da Fundação Teatro Municipal -
FTM, anteriormente ocupado por WILLIAM FORTUNATO PEREIRA,

ID Funcional nº 51676052/1. Processo nº SEI-180005/000064/2026.

EXONERAR EMANUEL DA SILVEIRA CARDOSO, ID FUNCIO-
NAL Nº 51655861/1, do cargo em comissão de Diretor de Teatro A,
símbolo DAS-7, do Centro de Cultura João Nogueira, da Coor-
denadoria de Artes Cênicas e Música, da Fundação Anita Mantuano
de Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ. Processo nº
S E I - 1 8 0 0 0 2 / 0 0 0 2 11 / 2 0 2 6 .

NOMEAR LUCAS SOUZA E SILVA para exercer o cargo em comis-
são de Adjunto II, símbolo DAI-2, da Fundação Anita Mantuano de
Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, anteriormente ocupado
por RONALDO RODRIGUES PEREIRA, ID Funcional nº 20415044/2.
Processo nº SEI-180002/000094/2026.

NOMEAR LUCAS DOS SANTOS BAPTISTA para exercer, com va-
lidade a contar de 12 de janeiro de 2026, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Fundação Anita Mantuano de Artes do
Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, anteriormente ocupado por
ALEXANDRE DAVID SILVESTRE, ID Funcional nº 51436507/1. Pro-
cesso nº SEI-180002/000139/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 19 de janeiro de 2026,
THIAGO MARQUES PEDRO DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº
51676079/1, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAI-5, da
Superintendência de Inclusão e Ações Socioesportivas, da Subsecre-
taria de Esporte, Lazer e Juventude, da Secretaria de Estado de Es-
porte e Lazer. Processo nº SEI-300001/000391/2026.

NOMEAR LEONARDO DA COSTA FREIRE para exercer, com
validade a contar de 19 de janeiro de 2026, o cargo em comis-
são de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado do Tra-
balho e Renda, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo Decreto nº 50.108, de 19 de janeiro de 2026. Processo nº
SEI-400001/000104/2026.

NOMEAR FERNANDA SILVA DE SOUSA para exercer, com
validade a contar de 19 de janeiro de 2026, o cargo em comis-
são de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado do
Trabalho e Renda, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo Decreto nº 50.108, de 19 de janeiro de 2026. Processo nº
SEI-400001/000103/2026.

NOMEAR JOSEANE DA SILVA MARTINS para exercer, com
validade a contar de 19 de janeiro de 2026, o cargo em comissão

de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado do Trabalho e
Renda, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.108, de 19 de janeiro de 2026. Processo nº
SEI-400001/000105/2026.

NOMEAR ALEXANDRE DE OLIVEIRA PESSANHA para exercer,
com validade a contar de 19 de janeiro de 2026, o cargo em comis-
são de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado do Tra-
balho e Renda, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo Decreto nº 50.108, de 19 de janeiro de 2026. Processo nº
SEI-400001/000102/2026.

NOMEAR DANIELLE BORGES COELHO para exercer, com va-
lidade a contar de 19 de janeiro de 2026, o cargo em comis-
são de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado do Tra-
balho e Renda, em vaga resultante da transformação estabele-
cida pelo Decreto nº 50.108, de 19 de janeiro de 2026. Processo nº
SEI-400001/000106/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 19 de janeiro de 2026, publicado
no D.O. de 19/01/2026, que nomeou LUIZ FERNANDO DA SILVA
P I N TO , ID FUNCIONAL Nº 51719304/1, para exercer o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado do
Trabalho e Renda, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.080, de 30 de dezembro de 2025. Processo nº
SEI-400001/000055/2026.

EXONERAR THIAGO HENRIQUE SILVA E SILVA, ID FUNCIONAL Nº
51147556/1, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras Públicas. Processo nº SEI-330001/000095/2026.

NOMEAR JAQUELINE OLIVEIRA MESQUITA, ID FUNCIONAL Nº
31511120, para exercer, com validade a contar de 12 de janeiro
de 2026, o cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas, anteriormente
ocupado por CREUZA DOLORES DA S DE MOURA, ID Funcional nº
44667035/3. Processo nº SEI-330001/000066/2026.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 22 DE JANEIRO DE 2026

ATO DE 21/01/2026- PUBLICADO NO D.O. DE 22/01/2026- Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-220001/000052/2026, fica
esclarecido para 18 de janeiro de 2026, a validade da exoneração de
IASMIM ALVES BEZERRA, ID FUNCIONAL nº 51246520, a quem se
refere o presente Ato do cargo em comissão de Coordenadora, sím-
bolo DAS-8, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Indústria, Comércio e Serviços, mantidos os demais termos.

ATO DE 30/12/2025 - PUBLICADO NO D.O. DE 30/12/2025 - Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-070001/000208/2026, fica
retificado para SELAINE DOMINGOS SILVA AGUIAR, o nome da ser-
vidora a quem se refere o presente Ato de nomeação para exercer o
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade, mantidos os demais termos.

ATO DE 30/12/2025 - PUBLICADO NO D.O. DE 30/12/2025 - Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-070001/000208/2026,
fica retificado para CARLOS ALEXANDRE NUNES DE AZEREDO, o
nome do servidor a quem se refere o presente Ato de nomeação
para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, mantidos os de-
mais termos.

Id: 2709466

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22 DE JANEIRO DE 2026

PROCESSO Nº SEI-150002/000018/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Decreto n° 46.611 de 28 de março de 2019, D.O. de
29.03.2019.

Id: 2709459

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 1001 DE 19 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de 12 de
novembro de 2020, e
CONSIDERANDO:
- o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que determina que a fiscalização da execução do contrato ad-
ministrativo far-se-á por representantes da Administração Pública es-
pecialmente designados conforme requisitos estabelecidos no artigo 7º
da referida Lei,
- o disposto no artigo 4º do Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de
novembro de 2023, e
- o disposto no Processo nº SEI-150001/015569/2025;
R E S O LV E:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato SECC nº 046/2025
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL e a em-
presa UNIWORK UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA, cujo objeto é a aquisição de uniformes personalizados (Lotes
03 e 04), para atender a Operação Foco e o Programa Cidade In-
tegrada.
G E S TO R : THIAGO BRAGA FLORINDO, Assistente II, ID Funcional nº
5107362-5, na condição de gestor titular e RENNAN CRISÓSTOMO
DE MORAES, Assessor, ID Funcional nº 5107720-5, na condição de
gestor suplente.
FISCAIS TITULARES: THAISSA DE OLIVEIRA RODRIGUES, Ajudan-
te I, ID Funcional nº 5161653-0 e CARLOS HENRIQUE LEÃO NOR-
BIM, Ajudante, ID Funcional nº 4374185-1, pela Operação Foco, e JA-
NE GOLDZWEIG, Assessora, ID Funcional nº 4280190-7 e JUSSARA
GONZAGA COUTINHO, Coordenadora, ID Funcional nº 4323373-2,
pelo Programa Cidade Integrada, todos na condição de fiscais técni-
cos.
FISCAL SUPLENTE: ELISÂNGELA SOARES DA ROCHA ALVES DE
OLIVEIRA, Coordenadora, ID Funcional nº 5118138-0, pela Operação
Foco e RUTH JURBERG, Assessora, ID Funcional nº 4274903-4, pelo
Programa Cidade Integrada.
Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados e previamente cien-
tificados deverão observar e cumprir as regras estabelecidas pelo De-
creto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, que regula-
menta a gestão e a fiscalização das contratações no âmbito do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2026
DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES

Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2709088
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